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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO; UBEA - União Brasileira de Educação e Assistência UF: RS

ASSUNTO: Renovação de reconhecimento do curso de Medicina Veterináriat
RELATOR(A): Francisco César Sá Barreto ^

PROCESSO(S) N.^(S): 23000.010000/2000-21
PARECER N.®:

CNE/CES 1053/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

4/7/2001

II - RELATÓRIO E VOTO DO(A) RELATOR(A)

Acolho o Parecer Técnico MEC/SESu/DEPES/COESP 533 e os relatórios da
Comissão de Avaliação e de Comissão de Especialistas de Ensino de Medicina Veterinária e
voto favoravelmente à renovação de reconhecimento ■ do curso de Medicina Veterinária,
bacharelado, com 66 (sessenta e seis) vagas totais anuais, tumo integral, diurno, com regime
seriado semestral, ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul,
com sede no município de Uruguaiana — RS, mantida pela UBEA - União Brasileira de
Educação e Assistência, com sede no município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, por um periodo de 2 (dois) anos. Recomendo, de acordo com decisão da Câmara de
Educação Superior que a Instituição distribua as vagas totais em turmas de, no máximo, 50
(cinqüenta) alunos.

A instituição deve atender o disposto na Portaria SESu/MEC 1.647/2000, Artigo 4-, e
na Portaria MEC 971/97.

Brasilia-DF, 4 de jujho de 2001.

Conselheiro (a) Franbisco César/Sá Barreto — Relator(a)

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade?=o voto do(a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 4 de julho de 2001.

i
Conselheiro Arthur Roquete de Macedo - Preside|ite

'' ;é Cai^ Ãimeí^^^á^^va - VicConselheiro José Carlos Vice-Presidente

* Abstenção da Conselheira Eunlce Ribeiro Durhan,

Francisco César 0000 JCA



ministério DA EDUCAÇÃO ^ j
SR CRET ARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR T^üTnt?

RELATÓRIO SESu/COSUP 488 /2001

Processos n.»s: 23^ do curso de Administração.
Assunto • Centro Universitário da Grande Dourados, com

sede no município de Dourados, no Estado de Mato Grosso do
Sul. e outros relacionados no anexo da Portana Ministerial .
1741/99.

I - HISTÓRICO

Com a edição do Decreto n.« 2.026 de 10 de outubro de 1996, este
Ministério estabeleceu as bases para implantação de um sistema de avaliaçao
cursos e de -1» ̂e ̂ ^o^ZTimportantes instrumentos de avaliaçã^
que pela sua naUireza são compiementares. ^ "çS d s
impl^tados. Trata-se do Exame Nacional de Cursos - ENC - e a AvaliaçaoCondiçaesdeOfenado^^^^^^^^ ^os on.os ̂ ^Kngenharãa

credenciar instituições de ensino superior. -



habituais da Portaria MEC rf 755/99. foi

•  -Kx- ■ 4. -oi -riO 1741 /QO mie determinou a inclusão de quarentaeditada a P^^ana Ministenal n_ mm ̂  Engenharia
S SenhSa Quítnica. cinco d; Medicina Veterinária e dezesseis

de 0-to«~ in^^. o ̂ xo

ínS:dri ~ «eritr:: .^a
toratnexciuídas excluídos da referida

planilha, os cursos de;

> Administração da Faculdade de Economia e Finanças do Rio de
Janeiro e Direito do Centro de Ensino Supenor de Catalao, das
Faculdades Integradas do Planalto Central« ̂ a e
Almeida, amparados no art. 9° da Portana Ministerial n 755/99,

> Jurídico da Faculdade de Ciências Humanas Exatas e Letras de
Rondônia que tendo seu reconhecimento renovado pelo prazo de
^rarpda Portaria Ministerial n° 1.842, de 27 de dezembro de
1999, não protocolizou até a presente data pleito objetivando sua
renovação;

>Administraçào da Faculdade de
Administrativas de Vilhena, cujo processo n 23000.004512/2UUU OJ,
foi encaminhado ao Conselho Nacional de Educaçao^^em 02/03/2001, Relatório COSUP/DEPES/SESu n

> Administração das Faculdades Integradas Anglo-Americano, que
não viabilizou a visita da Comissão Avaliadora designada pela
Portaria SESu n° 2.434/2000. de 20/09/2000, renovada em 20/12/200-.pela Portaria SESu n° 3.909/2000, ambas com prazo de novent^|^

modelo 1741_X



alegando era coraunicação telefônica não ter, até a expiração da última
Portaria, concluido as obras de sua infra-estrutura física,

>Odontoiogia da Universidade Federal do Maranhão, cuja avaliaçâo
não pode ser concluída, em virtude da mudança das instalações físicas
onde funciona o curso para outra edificação.

« de 0«a e ̂  «S^rd^« Ofeda destes
cursos foi realizada no periodo 1997/1998,
curso, cada ura dos cursos

sejam: Corpo Docente, Proj ° reavaliado em 2000, por comissãoelencados no anexo a Portana n instrumento especialmente
designada pela SESu/MEC, utilizando-se de instrumento pdesenvolvido P- tltório, elaborado P^la Comissão d^val^ã^o

A  aIíí 9FSu em 2000 e dos resultados, dos tres ultimo .designada pela SE^ em ^ ^ Nacional de
recomenda-se a Camara ae ^ v do curso ou o seu
Educação, o prazo para renovação do p ̂ ^^a Ministerial n»
enquadramento nas condições dispostas no artigo 6 da Portana
755/99.

II-MÉRITO

Esta Secretaria ao encaminhar os processos à deliberação do
conselho Narnaf:: Educação adotou
prazo de renovação do

t'^raç^~êf^p"os de indicadores relativos ao Corpo Docente, Projeto
Pedagógico e Instalações.

A avaliação que conduziu a.

.  conceito igual a Cl ( Condições Insuficientes ) em dois, dos tres
grupos de ENC^sta le^etari;
—faãcSrdeL:ação\re.crdoCo„seUioN^

inodelol741_X



Educação a não renovação do reconhecimento do curso e que delibere
acerca da aplicação do disposto na alínea "b" Paragrafo umco do art
3« da Portaria Ministerial n.« 755/99, que determina a revogação do
ato de reconhecimento do curso. Esta Secretaria recomenda também a
suspensão do processo seletivo e de aceitaçao de alunos por
transferência para o curso, no período concedido pelo Conselho
Nacional de Educação para o saneamento das deficiências
apresentadas.

.  conceito igual a 01 ( Condições Insuficientes ) em um dos grupos
de indicadores de avaliação das condições de oferta, combinado a
menção "D" ou "E" no ENC 2000, esta Secretana recomenda a
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, a
renovação do reconhecimento pelo prazo um ano,

•  conceito superior a Cl ( Condições Insufident^ )_
grupos de indicadores de avaliação das coridiçoes de oferta,
Ltnbinado a menção "D" ou "E" no ENC, esta Secretana recotnenda
ã Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
renovação do reconhecimento pelo prazo três anos.

.  conceito igual a CR ( Condições Regulares ) em pelo menos um
orupos de indicadores de avaliação das condições de oferta,
combinado à menção igual ou superior a "C" no ENC 2000, esta
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo tre
anos.

.  conceito superior a CR ( Condições Regulares ) ̂ em todos os
grupos de indicadores de avaliação das ° f'
combinado à menção igual ou superior a "C" no ENC 2000 es a
Secretaria recomenda à Câmara de Educação Supenor do Conselho
Nacional de Educação, a renovação do reconhecimento pelo prazo
cinco anos.

Cabe ressaltar que, na hipótese da Câmara de Etoção Superior
deliberar pela inclusão no art. 6° da Portaria Ministerial a'15o 19% de qualquer
curso objeto deste relatório, os critérios de recoraendaçao_ da renovação de
reconhecimento se alteram. Neste caso a SESu adota a existência de um umco
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conceito insuficiente em qualquer das dimensões avaliadas, como critério para
não renovação de reconhecimento.

Os critérios descritos expressam a atenção desta Secretaria aos
resultados de um rigoroso processo de avaliação, que identificou, por
procedimentos distintos, deficiências que comprometem a qualidade dos cursos
avaliados.

Encaminhe-se o presente Relatório à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos processos, dos
relatórios de avaliação individuais de cada curso, para deliberação.

À consideração superior.
Brasilia, 28 de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUM FâfiNGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

NV ^ \

LUIZ ROBER^^IZA GURI
Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu

inodelol741_X



CURSOS JURÍDICOS

N» Processo

23000.010046/2000-41
23000.010049/2000-84

Instituição

Facuidade de Direito do Vale do Rio Doce"
Universidade Iguaçu

Conceitos no ENC

1996

SC

1997

D

E

1998 1 1999 1 2000

Conceitos das Condições de oferta —
Instalações

1997/98

Corpo Doe.

Cl

CR

2000 1997/9

8

CB

CB

CB

CB

2000

CMB

CB

1997/9 1200

8 O

CB

Cl

CB

CR

Prazo

proposto

5 anos

3 anos

MEDICINA VETERINÁRIA

N.' Processo
Instituição

23000.010113/2000-27 Centro Reg. Universitário de Espírito Santo do
Pinhal

23000.010000/2000-21

23000.010003/2000.-65
23000.010007/2000^-43
23000.010012/2000-567

Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do
Sul

Universidade Federal da Bahia
Universidade Federal da Paraíba
Universidade Federal Rural de Pernambuco

1997 1998

D

1999

D

2000

E

E

D

D

D

D

Conceitos das Condições de oferta
Instala

1997/98 I 2000

Corpo Doe.

Cl

CR

CB

CR

CB

CB

CR

CB

1997/98

CR

2000

Cl

CR

CB

CMB

CB

CB

CMB

CR

CB

ções

1997/981 2000
CBCl

Cl

CB

CR

Cl

CMB Cl

CR

CR

CR

Prazo

proposto

5 anos

3 anos

3 anos

3 anos

5 anos

ODONTOLOGIA

N.'

'1

Processo
Instituição

23000.010015/2000-90~
23000.009995/2000-88
23000.009997/2000-77

Centro de Ensino Superior de Vaiença
Faculdade de Odontologia de Campos

■4 23000.010001/2000-76"
Faculdade de Odontologia de Caruaru

23000.010004/2000-18
23000.010006/2000-07

10
11

Universidade de Mogi das Cruzes
Universidade do Amazonas

23000.010010/2000-67
23000.010017/2000-89
23000.010019/2000-78
23000.010163/2000-12
23000.010023/2000-36

'12123000.010024/2000-81 [Universiaaae iviemuibLauc r —z I 1—

; * Processo n° 23000.010Ü2Z/2000-91 - Odontologia, da Universidade Federal do Maranhao (Avaliaçao nao c5aídi7^5Hfomi^el

Universidade do Grande Rio Prof. José Sousa
Herdy
Universidade do Oeste Paulista
Universidade Federal da Bahia
Universidade Federal de Sergipe
Universidade Federal do Pará
Universidade Iguaçu
Universidade Metodista de Piracicaba

Prazo
propostor.nnceitos das Condições de oferta

I2000199919981997 nstalaçõesCorpo Doe.
20001997/9820001997/9820001997/98 3 anos

CMB
3 anosCl

CR 3 anosCl
Cl 3 anos

3 anos
3 anos

5 anosCBCRCBClCBCR 3 anosCRCBCRCBCMBCB 1 anoCRClClCiCBCB 3 anosCRClCMBCRCBCR 3 anosCBClCMBCRCBCR 3 anosCRCBCBCRCMBCB

SESu/COSUP nS 488/01) Planilhl, 02/04/01



COSUP/SESu/MEC

(29-03-2001)

(*)PROCESSOS ENCAMINHADOS AO CNE, REFERENTES AO RELATÓRIO SESu/COSUP N» 488/2001
ADMINISTRAÇÃO

N.'

cA;

5

Processo

23000.009982/2000-17 Centro Universitário da Grande Dourados
23000.009984/2000-06
23000.009990/2000-55
23000.009991/2000-08

23000.009992/2000-44

'7^

23000.010041/2000-18
23000.010044/2000-^1

Instituição

Facuidade Anhanguera de Ciências Humanas
Facuidades Integradas de Jacarepaguá

Conceitos no ENC

1996 1997

Pontifícia Universidade Catóiica do Rio Grande do
Sul
Universidade da Região da Campanha
Universidade de Cuiabá
Universidade Norte do Paraná

23000.007532/2000-81 Universidade Para Desenv. Do Est e Reg. Do
Pantanai

SC

D

1998 1999

D

D

2000

B

Conceitos das Condições de oferta

Corpo Doe.
1997/98

CR

CR

2000

CB

CB

CR

CR

CR

CR

CR

CR

Org. Did. Ped.
1997/98

CB

CB

CR

CR

Cl

CR

CB

CR

2000

CR

instalações

1997/98

Cl

CR

CB

CB

Cl

CB

CB

CR

CB

CB

CR

CB

CB

CMB

CB

CR

CR

CB

CB

2000

CMB

CB

Prazo

proposto

5 anos

CMB

CR

CR

CB

CB

CR

Ç5_
CB

5anos

3 anos

3 anos

3 anos

1 ano

3 anos

3 anos

-ocesso 23000.009989/2000-21;- Administração, das Faculdades Integradas Anglo-Americano (nao houve visita da Comissão Avaliad
conforme Relatório SESu/COSUP n~ 488/01)

engenharia

N.'

^4

Processo

23000.010111/2000-38
23000.010150/2000-35

Curso

Engenharia Civil
Engenharia Civil

23000.010053/2000-42 Engenharia Civii

23000.010056/2000-86
23000.010130/2000-64
23000.010112/2000-82
23000.010140/2000-08

23000.010152/2000-24

23000.009998/2000-11

Engenharia Civil
Engenharia Civil
Engenharia Civil

Instituição

Centro Universitário Augusto MottãT
Facuidade de Engenharia Souza
Marques

Pontifícia Universidade Catóiica de
Campinas

Conceitos no ENC

1996

SC

SC

Universidade da Amazônia
Universidade de Guarulhos
Universidade Federal do Pará

Engenharia
Química

Universidade Catóiica de

Pernambuco

Engenharia
Química

Engenharia
Química

Universidade de Guarulhos

Universidade Paulista

1997 1998

D

SC

SC

D

1999

D

2000

1997/98

Conceitos das Condições de oferta
Corpo Doe. ' "Instala

CR

Ci

CR

D

CR

2000

CR

CR

CR

1997/98

CB

CB

CR

CR

CB

CR

CR

CR

CR

CR

CB

CB

CR

CB

CB

CB

CR

2000

Ci

CR

CB

CB

ções

1997/98

CB

2000

Prazo

proposto

CR

CR

CB

CB

CB

CR

CR

CB

CR

CR

CR

CR

CB

CR

CR

CB

1 ano

3 anos

3 anos

3 anos

CB

CR

CR

CR

CR

CB

CR

CR

CR

3 anos

5 anos

3 anos

3 anos

3 anos

Planilhl, 02/04/01



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COmSSÕES DE ESPECIALISTAS DE
ENSINO

QE

K

PARECER TÉCNICO N°5<3C/MEC/SESu/DEPES/COESP

PROCESSO N° : 23000.010000/2000-21

jVLANTENEDORA: UBEA - União Brasileira de Educação e Assistência
MANTIDA : Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul

CIDADE : Uruguaiana- RS
ASSUNTO : Renovação de Reconhecimento do Curso de Medkinâ

Veterinária

I - HISTÓRICO

A Comissão de Avaliação designada pala Portaria
SESu/MEC n° 2453-1, publicada no D.O.U. de 26 de setembro de 2000,
constituída pelos professores José Antônio Viana e José Luiz DÁngelino, para
avaliar as condições de oferta para fins de Renovação do Reconhecimento do
Curso de Medicina Veterinária, Bacharelado realizou a visita nos dias 22, 23 e
24 de novembro de 2000.

II - MÉRITO

A Instituição cumpriu razoavelmente os itens da avaliação
que integram o padrão de qualidade da área do curso, e a Comissão atribuiu

Item Conceito

Projeto Pedagógico C

Corpo Docente C

Qualificação do Coordenador do
Curso

A

hifra-Estrutura Física e Recursos

Materiais

C

Biblioteca A



ÍÍI- DEFICIÊNCIAS APONTADAS PELA COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO

Na avaliação do mérito do Relatório da comissão Avaliadora cumpre
relatar as deficiências apontadas, de acordo com os seguintes itens;

CORPO DOCENTE

O IQCD igual a 2,64 eqüivale ao conceito C. Praticamente não houve
melhoria nesse item em relação à avaliação anterior (de 1998). Destaque-se
ainda que mais de 50% dos docentes são contratados em tempo parcial e
29,7% são horistas. A CEEMV recomenda o empenho da Instituição para a
qualificação do Corpo Docente e maior permanência dos professores na
unidade à disposição do alunado.

INFRA-ESTRUTURA FÍSICA E EQUIPAMENTOS
As deficiências levantadas referem-se às condições insatisfatórias dos

Laboratórios de Fisiologia/Farmacologia, de Tecnologia e Inspeção de POA e
Reprodução Animal. Além do mais o Hospital Veterinário é inadequado para
as atividades de ensino. A CEEMV considera imprescindível para o ensino a
existência de um hospital Veterinário para pequenos e grandes animais em
plena atividade e utilizado para o ensino e estágios dos estudantes

PROJETO ACADÊMICO
Verificou-se deficiências da grade curricular relativas a

interdisciplinaridade e integração entre as várias disciplinas. Além disso, a
Comissão não observou tendência de acertar-se o número de disciplinas (por
eliminação ou fusão) ou para diminuição da carga horária. Ressalte-se, ainda,
a falta de atualização da bibliografia recomendada pelas disciplinas.

Houve evidentes sinais de deficiência na Pesquisa e Produção
Científica. Considerou-se ainda que as características gerais do curso são
deficientes. Ressalte-se que no Relatório não houve destaque ao péssimo
desempenho dos graduandos nos sucessivos ENCs e na Avaliação da
Condição de Oferta em 1998.

■..T

A

IV - CONCLUSÃO

A Comissão de Especialistas de Ensino de Medicina Veterinária
considerando o relatório apresentado pela Comissão de Avaliação homologa o
relatório e recomenda a renovação de reconhecimento do curso de Medicina
Veterinária, bacharelado, com 66 vagas anuais, com 01 turma de no máximo

1^



66 alunos, turno integral (diurno), com regime de matrícula seriado semestral,
ministrado pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, comi
sede no município de Uruguaiana-RS, mantida pela UBEA União Brasileira
de Educação e Assistência, com sede no município de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, por um período de 02 anos.

WUo

gel

vaJosé AiltoiS

Brasília, 22 de março de 2001

João Carlos Pereira da Silva

Antonio Marques
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